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COMISSÃO DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DIREITOS DOS 

ANIMAIS 

 

 

OBJETO PROJETO DE LEI Nº 436/2025  

 

 

EMENTA DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA META FINANCEIRA DA LEI Nº 

6.544, DE 15 DE JULHO DE 2024 E SUA ALTERAÇÃO – PLANO 

PLURIANUAL E DA LEI Nº 6.619, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024 E 

SUA ALTERAÇÃO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, 

E ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

260.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) NA ESTRUTURA DA 

LEI Nº 6.706, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 – LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL – LOA, DESTINADO A CUSTEAR DESPESAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

PARECER FAVORÁVEL 

 

 

PARECER 

 

 

 A presente proposta visa à abertura de crédito adicional suplementar, 

com o objetivo de promover a readequação orçamentária necessária para garantir a 

continuidade da execução do projeto de reformas do Parque do Bosque, vinculado à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 Vale ressaltar que o remanejamento solicitado não afetará o setor 

para o qual a dotação inicial havia sido programada. 
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 Porém, caso o referido ajuste não seja realizado, poderá haver 

prejuízo na continuidade das obras, comprometendo o cronograma previsto e a 

adequada implementação das melhorias planejadas. 

 Sendo assim, considerando a relevância do referido projeto, este 

relator manifesta parecer FAVORÁVEL à sua tramitação 

 

 

 

 

 

Hélio da Nazaré(PL) 

RELATOR 

 

 

 

 

Zi Lima (PRD) 

Presidente 

(  x ) PELAS CONCLUSÕES 

(    ) DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  

(    ) CONTRÁRIO AO RELATOR 

 

 

 

 

Evânia Felix(MDB) 

Vice-presidente 

(  x ) PELAS CONCLUSÕES 

(    ) DE ACORDO, COM RESTRIÇÃO  

(    ) CONTRÁRIO AO RELATOR 
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